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DECRETO NQ DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0236 MACAPA, 1 O DE DEZEMBRO DE 1991 - 3' • FEIRA 

Governador do Estado do A mapA 
ANNIBAL BARCEllOS 

Vice-Governador do Estado do AmapA 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

_ __!;_hefe da Casa Civi l 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETARIADO 
Secret ário de Estado da AdononostraçA0 
Dr. PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

Procurador Geral do Estodo do Amopt 

Dr. ALOENDR SALES DA SILVA FONSECA 

Secretário de Estado do Pla nejam ento e CoordenaçAo Geral 
Dr. RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 

Secretá ri o de Estado do Trabalho e da Cidadania 
Dr'. MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretá rio de Estado da Agricu ltu ra e do Abastecimento 
Dr. LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pú blica 
Dr. HILDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

ATOSDOPODEREXECUTIVO 

DECRETO (P) N9 3291 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das.atribuiçóes que lhe 
sAo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituiçllo Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Retificar os termos do Decreto (P) nP 3280, de 05 de dezembro de 
1991, publicado no Dilfrio Oficial do Estado do Amapll n2 0234, de 06 de d& · 
zembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redaçllo: 

"Designar JOS~ DIAS FAÇANHA, Diretor Presidente do Banco do 
Estado do AmapA S.A. • BANAP, para viajar da sede de suas atribuiçóes, 
MacapA-AP, atê as cidades de Brasflia, Fortaleza e Recife, para tratar de as
suntos de interesse do BANAP, no perfodo de 10 .t 13 de dezembro do cor
rente ano". 

Macapá·AP, 09 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCEllOS 
GoVWIMidor 

DECRETO (P) N' 3292 DE 09 DE DEZEAIBRO DE 11191 

O Governador do Estado do Aniapll, usando das atribuiçlJes que lhe 
s4o conferidas pelo Artigo 25, § re da Constltuiçlo Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das DisposiçlJes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n2 . 
41, de 22. 12.81, e tendo em vista o que consta do Processo .n2 
28760.004161191-GABI, 

RESOLVE: 

Prorrogar por mais sessenta (60) dias, o prazo para a concluslo dos 
trabalhos da Comisslo de lnquêrito Administrativo, institufda pelo Decreto (P} 
n2 1907, de 01 de outubro de 1991, publicado no Dllrlo Oficial do Estado de 

Secretário de Estado da EducaçAo . Cultura e Esporte 
Prof. ANTONNEI PINTO LIMA 

Dr. 

Dr. 

Secretá rio de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secret,rlo do Eatodo do Obr .. 1 S..vlço1 POblico_l 

EDILSOII MACHADO DE IIIITO 

Secretário de Estado da Sa úde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

nP 0116, do dia 02 do mesmo mês e ano. 

Macapfl-AP, em 09 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GovfHTIIIdor 

DECRETO (P) N9 3293 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribulçóes que lhe 
sAo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da ConstitulçAo Federal, § 22 do Artigo 14 
do Ato das DisposiçlJes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n 2 
41, de 22. 12.81, e tendo em vista o que consta do Processo nP 
28790.0171 14/9 1-SEAD, 

RESOLVE: 

Prorrogar por mais trinta {30} dias, o prazo para a conclusAo dos tra· 
balhos da ComissAo de Sindicflncia, institufda pelo Decreto (P} n2 2890, de 
30 de outubro de 1991, publicado no Dillrio Oficial do Estado de n2 0209, do 
dia 31 do mesmo mês e ano. 

Macapll· AP, em 09 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCEllOS 
Gcwemador 

DECRETO (P) N' 3294 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçóes que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituiçilo Federal, § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nll 
41, de 22. 12.81, e tendo em vista o que consta do Processo ne 
28730.002438/91·SEFAZ, 

RESOLVE: 

Aplicar a Pena de Advertência aos servidores MANOEL DE JESUS 
GUEDES FIGUEIRA, Chefe da D/visilo de Movimentaçlo de Recursos e 
REGINALDO SANTOS CARVALHO, Datílógrafo, pertenC8ntes ao Quadro de 
Pessoal do extinto Território Federal do AmapA, lotados na SEFAZ, na forma 
do Artigo 129 da Lei ng 8. 112, de 11. 12.90. 

Macapii-AP, em 09 de dezembro dê 1991. 
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DECRETO (N) N!! 0256 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Abre Crédito Suplementar, no valor de Cr$ 86.000.000,00, para refor
ço de dotações consignados no Orçamento Vigente. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, através do Art. 6" e Art. 11, da Lei n'l 004 de 28 de dezembro 
de 1990, que estima a Receita e fixa a Despesd do Estado do Amapá, para o 
exercfcio Financeiro de 1991. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica Aberto o Crédito Suplementar, no valor de Cr$ 
86.000.000,00 (OITENTA E SEIS MILHÕES DE CRUZEIROS), destinados ao 
reforço de dotações Orçamentárias consignadas, no Orçamento vigente, 
conforme discriminaçllo abaixo: 

11.000-GOVERNADORfA DO ESTADO 
11.101-GABINETE CIVIL 00 GOVERNADOR 
03070232.022-Coordenação do Sistema de Comunicação Social 
Fonte: 101 - Fundo de Participaçlio dos Estados - FPE 
3490.34-Publicidade e 

Propaganda Cr$ 86.000.000 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

Cr$ 86.000.000 

Cr$ 86,000.000 

Cr$ 86.000.000 

Art. 2'l - Os recursos necessários a execuçllo da Suplementação-do 
· que trata o Artigo anterior decorrerão de excesso de Arrecadaçllo, previsto, 
. Art. 43 § 12 item fi, da Lei n2 4.320 de 17 de março de 1964, conforme discri

minação abaixo: 

Fonte: 101- Fundo de Participação dos Estados FPE · 

TOTAL 

Cr$ 86.000.000 

Cr$ 86.C'OO.ooo 

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 10 de dezembro de 1991· 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 
SecretMio de Estado de Planejamento e CoordenaçAo Geral 

Casa Civil 

PORTARIA N~ 331/91 - CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto (P) n° 1933, de 
09.10.91 e tendo em vista o teor do Ofício no 226/91-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA VILHENA, Agente 
de Umpeza e Conservação, Ref. NA-05, lotado nesta Casa Civil, com 
exercfcio no _Departamento de Transportes Aéreos-DETRAER, para 
viajar da sede de suas atribuições - MACAPÁ - até o munlclpio de 
Chaves-PA, acompanhando a aeronave-PT-FCZ (MONOMOTOR), à 
disposição d~sta casa civil, nos dias 23 e 24.11.91 . 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ, em Ma
capá-AP! 26 de novembro de 1.991. 

RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 
Chefe da Casa Civil · 

PORTARIA N~ 332/91- CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto (P) no 1933, de 
09.10.91 e tendo em vista o teor do Ofício n9 227/91-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

Designar PAULO SÉRGIO DE SOUSA LOPES, Comandante de 
Aeronave e FRANCISCO JORGE FERREIRA BARROS, Comandante de 
Aeronave, lotados nesta Casa Civil, com exercfclo no Departamento 
de Transportes Aéreos-DETRAER, para viajar da sede de suas atri-

1 de Monte Dourado, conduzindo a 

aeronave PT-FDA(NAVAJO), à disposição da TV Amapá, no dia 
22.11.91. 

. CHEFIA DA CASA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ, em Ma
capá-AP. 26 de novembro de 1991. 

RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

PORTARIA N~ 333/91 • CCC 

O CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto (P) no '1933 de 
09.10'.91 e tendo em vista. o teor do Oficio no 228/91-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: . 

. Designar FLORIANO RABELO DE OLIVEIRA, Comandante 
de Aeronave e FRANCISCO JORGE FERREIRA BARROS, Co
mandante de Aeronave, lotados nesta Casa Civil, com exerdcio 
no Departamento d~ T~a~sportes Aéreos-DETRAER, para viajar 
da sede de suas atnbUiçoes-Macapá-até a localidade de Monte 
D_oura~o~ conduzindo a aeronave PT-FDL(BANDEIRANTE), à 
d1spos1çao da Secretaria de Estado da Saúde, durante o dia 
25.11.91. . 

CHEFIA DA CASA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ, em Ma
capá-AP. 26 de novembro de 1991 . 

RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 
Chefe da Casa Civil 

Secretaria de Estado 
da Administração 

PORTARIA (P} NP 362i91-SEAD 

O Secretário de Estado da Administração, usando das atribuições 
que lhe silo conferidas pelo Decreto (N) nP 0005, de 22 de fevereiro de 1989, 
e tendo em vista o que consta dos Processos n9s 28810.000785191, 
28 790.0164;04/91, 28790.016699191-SEAD, 

RESOLVE; 

Remover os servidores abaixo relacionados: 

- DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDE
NAÇÃO GERAL 

ESTADO DO AMAPÁ •• _ DIÁRIO OFICIAL 
Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 

Dr. PAULO ROBERTO PENHA TAVARES 
Divisão Administrativa 

D~. RUTH ENEIDA NEVES ANAICE DA SILVA 
Divisão Industrial 

Prof. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 
Divisão de Comercialização . 

D~. TELMA M' CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
ORIGINAIS . , 

Os textos enviados ã publicação ,deverão ser datilografados e 
acompanhados de Otrcio ou Memorando. 
O Diário Oficial do Estado do Amapá, poderá ser encontrado 
para leitura nas Representações do Governo do Amapá em 
Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ e Belém/PA. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Horário: Das 07:30 ãs '13:30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES. 
" Publicações por centimetrosde coluna ••••• Cr$ 3.000,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 
" Maca pá •••• •• · • • ••• • ••••••• •••• . Cr$ 20.000,00 
" Outras Cidades ••••• ••• •• • ; • • • • • • Cr$ 30.000,00 
" As assinaturas são trimestrais · 

" Preço do Exemplar • • • • • • • • • • • • • • . -cr$ 300,00 
" Número a_trasado • ••• • • ••••••••••• Cr$ 350,00 

RECLAMAÇOES 
Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor de Imprensa Ofi
cial do Estado do Amapá, até oito( OS) dias após a publicação. 

Assinatura: Telefone(096)222-5364- 223-3444- Ramais 176- 177 
- 178. 

Rua: Cândido Mendes, n2 458- Centro - Macapá 
Estado do Amapá ·- CEP 6890Q 
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PAAA A COCRIINAOOllA ESTAOOI'L 00 1.[10 .Al~lBIENlE- W'A. 

• Jllt{ LUIZ CARm IE roJZA. 

= !li\ SECRETMIA li ESTAOO DA SAÜII PARA A SECRETARIA li ESTAIXJ 

00 lR.'\llMJ«J E CIDAilANIA-SEl)OCL 

• .!11. RAltiJNlXl IE ro.JZA tm:STO , 

= DA SECRETAAIA li ESTAOO DA SAÜII PARA A PROCURA!XRIA li.VL 

00 ESTAOO 00 P·Ht.PÁ·PROO, 

• 8-IILIA PINiflRO f·'ACEOO GU!f~S. 

1-\~CAPÂ-Ml, EM3 ~g 
- <r-r--

I ATOS DO PODER LEGISI,\TIVO 

OBSF.RVAÇÕES DO RELA1'01t 

01 - O trabalho foi harmoniz~ por. Titulo do Proj~to 
de ConsL! Luição. As emendas depois de submetidas 
à sobct·Dn.::t apreciação do Plenár-io serão incorpo
ras imedi~tamente ao Projeto. 

02- O Projeto está sendo objeto de apreciação gramati
cal por dois especialistas . O Relator se re zerva o 
dire ito de usar de suas prerrogativas de ordenar o 
texto de fo~mo cOrreta , s em mudar , 50b qu~lqucr hi
pÓtese o conteÚdo e o obj~tivo das propostas . 

03- Referente ao· a17t.,23, do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais Tro.nsitorias, o relato:- resolveu harmc...izc:" 
e or~enar o texto, como substitu!ivo do relator,para 
torna- lo claro, 2bjetivo e exequivel , que ficara com 
a seguinte redaçao: 

SUOS1'l'rUTIVO DO RELATOR: 

Art . 23 - ~icam ratificados todos os atos de naturcz~ 
normativa praticados pe l o Go~ernador do Estado, até a data da promul
gaçao desta Constituição . 

§ 11 - A ratificação de que trata este artigo abrange 
todos os atos, contratos , convênios e ajustes praticados ou celebra
dos , co~ o objetivo de estruturar o funciona~ento do Estado do A~np~ . 

§ 2 ' - A ratificação se estende. aos efeitos éos r,:enci~ 
nados atos , contratos , convênios e ajustes . 

Macapá-AP, 2. de dezem o ,de 1991. 

Ocputad ~TIAGO Rclat;t'~ # ' 

TRIBUNAL DE JU~TIÇA DO ESTADO 

lG VARA DA CO!:'!RC \ DE CALÇOEiC/AP 

:::DI1'AL DI: CrucXO COJ.! O B1AZO DE QUINZE DIAS. NA ::'Oll::\ !JJ:\:r::O: 

O Dr, CESAR AUGUSTO SCll'Il1, u;, Juiz 

de Direito da 11 Vara da Comarca de Calçocne , na for~~ da 

lei, etc . 

FAZ SABER a todos os que o presente vi 

:-eo ou dele conhecimc~to tivcrec que, neste J\Úzo , tramita a 

Ação Penal ng 006 (:111; , 121, do CPll) , movida :pela Justiça pY 

blico. contra DEUZITA GOllES !.!EIIEZES, vul(:o "DEUZA", brc.sileira, 

soltei ra, comerciária, com 28 anos de idade , filha de Paulo A! 
vcs de lo!enezes e de Maria do Ampnro Gomes lo!enezes , atualJnente 

e~ lUGar incerto enão sabido, e como tendo o Sr. Ofici~ de 

Just~ça de ste Ju!zo certificado não a haver encontro.do , nõ:o 

sendo poas!vel oitÓ,..lo pessoalmente, CITA-0 pelo presente da. 

referida açíio, e n:ornu-0 a compc.recer neste Ju!zo , à Av . Te9. 

doro Antonio leal, ng 33, no dia lO de março de 1992,' às l2 

horas, a fim de ser interrogada, promover sua defesa e ·ser n& 

tificada nos ultaiores t ermos do processo, a que deverá comllJl 

recer, sob pena de revelia, Para conhecimento de todos , expe

diu-ce o ptesente e di tal, em q1..·~tro vias, das quuis uma será' 

afi xada no lugar de costume deste Ju!zo e outra p1blicada no 

Diário Oficial do Estado. Dado e passado n 

çocne, em 02 de dezembro de 1991, Eu, , (JOSíl!IIl! 

DO SANI'OS CARDOSO) , bscrevo, 

li V AJ.1t. DI, COMARCA m; CALCOE!!E/t.P 

ED!T.'J. JJ: CITACÃO CO!.: O BlAZO IJ:: cur::z;; DIAS, !lA FOi!ll.\ AlJAIXO : 

O Dr. CJSAI1 AUGU:;TO SCAPIII, !!ll, Juiz 

de Di t'Ci ~o da li V:>ra da Cooarco. de Calçoene , na forma d:> 

lei , etc . -

F:\.Z SAB!:R a todos os que o precente v.1 
rem ou dele con!'!ccimcnto tiverem que , neste Juizo, trn.mita a 

Açno Pcn:>l n2 004 ( art. 155 , § 42 , inciooo I I e IV, do CPD) , 

mo·fida :pela Justiça :!?Úblic::> cont,:a R.\[l:U::nc J.rr:nu:s E Ol!rROS, 

e corno te~do o Sr. Oficial de Juntiça decte Ju1zo ccrtificudo 

não ho.ver encor:~:·ado os ráus n:.n:u:mo I.U:l:JJES, br::~sileiro , so_! 

teíro, pcocador, residente à n. !fueolino Pinheiro , no 31, em 

Calçocne- A!', c EY.\l'DILSO:; llllVES l'l: I.O, ~o "PEL/.::JO" , br •. sile,i. 

ro , :Joltci:-o, b:-aç::ü., re oidcnte em Ca.lçocne- .\P, nÕ.o sendo pog 

s{vcl cit.Í.-los :pessoalmente , CITA-OS pelo lll·esente da referi

da ação e I!\'TD:A- OS a comparecer neste JUÍzo, à Av. Teodoro ' 

Antonio Lno.l, ng 33, no dia 10 de março de 1992, ?ls ll:OO ho

r.;.o, n fin: de ser interrogado, pronovcr sua defeso. c ser no ti 
ficmlo ::os ulteriores termo~ do proces:>o, a que devcr:i coml'a

reccr, sob pena. de revelia. Po.ra conhccime:1to de todos, expe

diU-!;C o presente edito.l, em quatro vias, das CiuaiS uma será 

afiY.adn. no lu.:;ar C.c costume deste Ju!zo e outra publicada no 

Di:irio Oficial do Estado , Dado e passado 

çoene , em 02 de dezeobro de 1991. Eu, 

DO s:.:· fOS C.\l!DOSC) , 

cidade de Cal

- , (Jor.:::NII! 
subec'revo. 

15 VAJ!.A DA COWJlCA DE CtLCOim::(AP - E D I T A L 

O Dr. c:;:;AR .\UJUSTO SCAPI!T, !.:;r. Juiz 

de Direito da 1• Vara da Comarca de Calçoene , na forma da 

lei, e tc . 

FAZ SAIIER a todos os que o presente vi 
rem ou dele conhecimento t iverem que , neste JUÍzo, trore.ita. a 

.~ção Pllnal ng 008 (art , 32 da LCP) , movida pela Justiça Pú -

blic:l contra EDRO SOUSA PINHEIRO, vul(:o "P.lDRHniO", brasi -

leiro , casado, operador de mÓquinas pesadas, natural de são 
Bento-MA, filho de L~cia Sousa Pinheiro , re sidente e domici

liado O. Av. Fab, s/ng , em Calçoene-AP, e como tendo o Sr, Q 

ficial de Justiça de ste JlÚzO certificado não o haver encon 

trado, n~o sendo poasivcl cit~lo pessoalmente , CITA-0 pelo 

present e da mesma ação e INTIMA-O a comparecer neste JUÍzo , 

à Av . Teodoro Antonio Leal, ng 33 , no dia lO de março de 

1992, às. 09: 30 horna, a fim de oer interrot;udo, promover BUa 

defesa e ser :'lotificado nos ulteriores termoo do processo, a 

que deverá comparecer, sob pena de revelia. Pnra conhecimen

to de todos, expediu-se o presente e di tal em quat ro vias, 

uma das quais será afixada no lugar de costume deste Juízo, 

e outra publicada no Diário Oficial do Estado , Dado e pass a

do nesta cidade de Calçoene 1 em 02 de dezembro de 1991, Eu, lrl'Z'J - , (JOSElriLDO SANTOS CARDOSO) , Escrivno , o dati-

>o/'Oo..>oo~w. ~ 
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I 

li VARA DA C!JURQA I!B C4LCC!B1'!E/4P 

EDITAL DE .CITAClo CQI O ffiAZO DE QUINZE Dli.S, liA FO!!IM AD·\IXO: 

O Dr. CESAR. Al~USTO SCAPIII, MM. Juiz 

de Direito da 11 Vara da Comarca de Calçoene , na !orma da 

lei, etc, 

FAZ SABER a todos os que o prc~ente vi

rem ou dele conhecimento tiverem que, neste .JlÚzo, t:::-20ita a 

Ação Penal nG 141 (art. 155, § 421 inciso IV, do C~) ,' movi

da pela Justiça BÍblica contra JORGE DA SILVA mr.·:::s E OU!'ROS, · 

e como t endo o Sr. O:ficipJ. de Justiça deste Ju:1zo certificado 

não haver encontr ado o réu JORGE DA 3ILVA IIUilES, ·;ul:;Ô "MAr

CA" 1 brasileiro, solteiro, garimpeiro, filho de Lourival Soa-

o 

res nunes e de Karin Vnldom.iro. da Silva Feitoza, residente 

lhia Manoel Sannento, s/nQ 1 bairro da C!lA, em Calçoene- AP, 

que torna impossÍvel sua ·citação !JOSOoal, CIT.'.- 0, pelo prc-

<tente da mesma ação, o DlTlliA- 0 a col!lporccer ncotc JlÚzo, no 

dia 11 de março. de 1992, às 08:30 horas, o. fil!l de ser intcrr.Q 

gado , promover sua defesa e ser notificado Í!co ulteriores te1: 

rcvc-moa do~ocesso, a que deverá comparecer, cob ,c:ta de 

lia, Ma conhecimc:>to de todos , expediu-se o ;n·c~entc em 

quatro vias, uma das quais será afixada no l'><::~ de coottunc • 

deste Ju!:zo e outra publicada n o Diário Ofic:..U do Estado. Dg 

do e poasa~dnes a cidade de Calçocne, cm 02 de dezembro de 

1991. Eu, - , (JO~EJ:IU.'O S:~:co;:; ~:JO), Escri-

vão, o da.tilo i e subscrevo. .. ~ ---, 

CESAR lJmr:J~~ 
Juiz y~if-ei'"fo 

!.'f 11 V ARA DA COJ,iARCA lE CALCo:;:.::/AP 

EDITAL DZ CITACÃO COM O ffiAZO l'E ÇUil:<m DIA:>, !:A ?QiU.i \ 4DAIXO 

o Dr. c::s:~ Au,-;us.ro sc .. \PIH, w.r. Juiz 

de Direito da 11 Vara da Corr.arca de Ca1çoenc, n~ !orma da 

lei, etc. 

FAZ S~!! a todos oo que o presente vi

rem. ou del e conheci.Jlento tiverem que, neste J\Úzo, tramita a 

Ação Penal nG 002 (art. 1551 § 4• , inciso rv, do CP.!l) contra 

JOAREZ Cltl!VALHO S.U.::S ::l otF-R03, e como tendo o Sr. Ofic ial .de 

Justiça deste JUÍzo certificado não ~ver encontrado o réu 

V,UL!m IJJJúl.A:L DE LD!A, br:J.oilciro, casado, soldador, filho de 

Antonio JÚlio de LiDa e de Lucil a Amaral de Lima, reoidcntc e 

domiciliado à Rua 1 • de Maio, n• 2,038, em Igarapé Açu-PA, 0 

que t orna impossível sua citação pessoal, CITA-O, pelo pre

sente da mesma ação moVida cont ra s:f pel a Justiça PIÍblica, e 

DiTII4A-O a comparecer neste JlÚzo, à Av, Teodoro Antonio Leal 

nG 33 , no dia 10 de março de 19921 às 09 horas, a ~im de ser 

interrogado, promover IIU:l defesa e ser notificado nos ultc_ri.!t 

r~s termos do procesoo, a que deverá comparecer , sob pena de 

revelia. Para conhccimc::to de todos, expediu-se o presente em 

qUll.tro vias, \1Jla das quD.is ser~ n:fiY..adn no lugar de ·costume • 

deste Juízo e outra publicada no Diário O~icial do Estado , D~ 

do e passado nesta cidade de Calçoene, em 02 de dc~embro de 

1:91, Eu~- , (JOSE~ULDO SA!iTO CARDOSO), Escri 
v ao, o da ·lo :ú"ei e subscrevo . 

' 
CES.\Jl U 00 

Jui; e~ -

· l D V/J\A DA CO!.W!CA DE CALCOEim/AP 

EDPAL DE CirACÃO COL! Hl4ZO m CUII!ZE DIAS. !lA FORI.'A }JJ/JXO: 

O Dr. CESAR AUGU:lTO SCAPIN, lolld. Juiz 

de Direito da 11 Vara de Calçocne , na forma da lei, et c. 

FAZ SAJl!lR a todoo os que o presente' 

·' 

virem ou dele conhecimento tiverem que, neete JlÚzo, trilllita 

a Ação Penal no 005 (art . 129, •caput" , do CPJl), movida pela 

Tustiça PÚblica contra !lllNRIQUE FER!miR4 PASTA!!A, braeileiro, 

casado, fUncionário ~blico, filho de Kanoel Ferreira Rocha .e 

de 1'rancisca Pnstana Rocha, residente e domiciliado em 14aca -

I>á-AP, à. Run Santos Dumont, nG 1.430, Bairro do lluri t izal, 

como tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado não o haver 

encontrado, não sendo possível citá-lo pessoalmente , CITA-O .' 

pelo presente da mesma Ação e Inr~-0 a comparecer neo:e J~ 

zo, à Av. Teodoro Antonio Leal, n o 33 , no dia 10 de março de 

1992 , às 10:30 horas , a fim de ser interroc;ado, promover !lUa 

defesa e ser notificado nos ult eriores termos do proceoeo, 

que dever:: com~cer, sob pena de revelia. Pnra conhecimento 

de todos, c;:pediu-se o presente edital, em· quatr o vias , uma ,. 

dan quais será afixada no l 1J8or de contt.me deste J\Úzo e Oll 

tra yublico.dn no Di"-rio Oficial do Estado, Dado c posoado llO.l! 

Ca1çoenc-AP, em 02 de dezembro de 1991, Eu, 

1 (JOSE!Uk"'' S.'ll~OS CARDOSO) , Escrivão, o d:1~i-

subscrevo. 

CES~~- , T,( / ,.U'IJ' 

-"'íÍi r · o /""- ....... 

11 '!iu"lA DA COJ.:.\,'1CA DE C !WÇOZt:::(.\P 

O Dr. CESAR· AUCu:;ro ZC.'.PI;~, !1::. Uui: 

de Di:•cito da 13 Vara da C()l:larCo de Calçocnc , na forn!.."! da lei, 

etc . 

PAZ St.!IC'R a todos oo <.!,UC o prc:;cntc 

vircn~ ou dele conhecimc:tto tiverem que, neotc Juizo , trnnit~ u 

Ação Penal nQ 007 (art . 129, do CHI e art, 19, da LCP), ll!ovida 

pela Juotiça PIÍbliea contra R.-unn:oo i.;::m;mos w. :;ouzA, vult;o 
11!ESSI.\S" , br:.mil ciro , caoado, co.rpintciro , reoiC.c:1te no c;ca:im

po de c~csiporé, neste L:unic{pio, filJto de José Alc::~~d!"c de 

1 l.Icdciron c de L!:lria Cândida de Souo::-1 c como tc::do o Ofic~al • 

de Juotiça certificado nªo o haver cnc ont::-ado , no.o oc:1do !)O:J:::;.Í 

vel cit á-lo ~S~oollncntc, CITA-O pelo prcccat~ dn. oc~ ::.ç3o·, 

e I!!Tr::..~-0 a comparecer nostc Ju!~o , à Av. TcoC..Ol'O · Jmtonio Le

al, n• 33 , no dia 10 de março de 1992, cs 10 ho•·ac, a êin de 

ser · intcrro6:.ulo, promover cua dofcs;:\ c ccr notific~<lo no~ \tlt s_ 

riorcn termos do !'I'Occcao , a que dever~ c omrc.rcccr, coO ,c!~::'. • 

de revel in.. R>.ra colli~ccil'!lonto de todos, c;:.podiu- cc o prc :::cntc' 

e di to.l , cmq_ quatro v"i::tn, das .... tlua.is ~a. t:cr~ afi:.::::.Ua !10 :!:.~;:.!.!" 
de contume deste Jui::o e outr a pJblicn.dn. no Di~io Oíi~l ~:.2 <.lo 

Estado , Dado e passad~no ~a cido.ãc de Galçocnc , c~ 02 ê~ ~~-

zcmbro de 1991, llu, _ , (JO::::lHIIDO :um~s C.'..c:l<':o;, • 
' Eocrivão, o datilogr c o:u~~crcvo. 

~-. _/ 
' / , / 

C!l~-~UGUS . 

/ J uiz · · 
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2 •VARA CfVEL E OE FAZENDA PÚBLICA 

Expediente do dia 05 d.~ nove~abro rle 1991. 

Jul: de Di reit~: Dr. EMANUEL MOUR A PEREIRA 

Cllet'e de Secretari a: Mari a de rátJ 111o ~ B. Bn rros 

Purn c iência das parteR e rhvidaA int:- J mnçÕf"~ 

MA NDADO DE SEGURANÇA 

P r pc. nl 024/91. 

A. LUIZ DA SILVA 8AMHA e Outro (Adv. Jo~ ;. Ronaldo 
s .. rra Al ve8) \ 

R . JOSl AB DOH E Outros (Adv . Manu el Fe llp~ do Si! 
v a J Ún i o r ) 

DESP . Inti~te-ae os 
Nacapá. 19.11 .91. 

CAUTELAR INOMINADA 

Broc . n t 274 /9 1 

htpetrontes cobre o cota do M. P. 

A, A.R . FILHO & CIA LTDA (Adv. ; Narly Evel!•) 

R. : P M LAT PRODUTOS LÁCTEOS LTD A (Adv ,; t dl•on R I-
be iro de sã ) 

DESP . J . IndeCiro·. Que 1a dev~ comuniêar a OAB é 
prÓpria a vir a Justiça . Mcp. 08.05 . 91 -Aa érico Pe
dro B1anchin1-Juiz de Direi to. 
Proc . n • 4 52/91 

A •; S I NDICATO DOS VIG ILANTES E EMPREGADOS DE EMPRE-

P~g. 4 



..... 11H2-l1 DIARIO OACIAI. 

SAS DE SICUIUÇA, VIGILlwCIA, TRUS P OaTI DE VA

LORES I SI.ILAIIS DOS ESTADOS DO PARl I A.APl~ 
(Adv.: Car loa Auauato Tork de Ol iveira) 

R. : SINDICAT O DOS TIABALHAOORES DE UP. OI SEC . VI

GILlNCIA TUMSP . DE VALORES E SU!LARIS DO ESTA 

DO DO AMAPl ~ -

OESP.: Dtaa a a utora. Inttae-se. Mcp. 29.1 1.91. 

DEPÓSITO 

~· 2'77/9 1 
A.: AUTOLAT I NA riNAIC!ADORA S/A (Adv. Huaber to H. ~e 

Yaaconceloa) 
R. : TRANSPORTADORA IARRETO LTDA • • IRIAM DAS NEVES' 

IAJIJUTO ~ Outra. 
SIMT. "Vtatoa Etc ••• coa_ runrtaa.-:nto no arttao 267 . ' 
tnciao II, do CPC, Julao extinto o proceeao, conde
n ando a parte referi da no paaa aento das cuatas 

de•p~a aa proceaaua• •. a ae r ea calculadas pela Con

tadoria deatf' Ju{zo. P.R.t. e, certl ficedo o trena! 

to f"a ju1&3do, arqut vf"-~e, ob servada• •• roraallda

dea t~aaia . Mcp . 0 4.11 . 91- Or. Déc io Joaé ~entoa R~ 
f ino- Juts df" OJretto Sub"tituto . 

JURISDICÃO VOLUNTÁR I A 

Proe. n• 207/91 
A. 14. SANTn~ - DE PÓSI TO PARAtNSE (Adv. José Lui s C! 

Lantlrlnl) 

R . BANCn CO BRASIL S/A (Adv. Sula•lr P. Mona,.aa df' 

Al•Aida) , 

OESP. Eapeclfiqu,.•-"e aR partes aa provas qu~ pre -

tf'!ndea produt.l r. Mcp. 28. e2. 91. Dr. Pedro A•;rt co 
diao, Aa~r lco Pedro Bl n n eh inJ-Ju i z ti .. OirPtto. 

COKSICNAÇÃO EM PACUENTO 

Proc. n • 106/91. 
A. : FRANCI SCO LEI TZ DA ·S I LVA ( Adv. Anton io C1abral ' 

rlf' Ca11tro ) 

l i •AR;A i)[ LOURDE$ PANTOJA DOS ~ANTO$ ( Afiv, 8f'ne-

•ar 8 . Santo!'l. ,. Ma r cua V. c. Qutntaa ) 

i)C:SP . Pron~ova-~ ,. undaa~nto rto fr ito e• 48 horil!t(ilr t . 

2ti7, II, tio CPC), p#na de- t-xtlnção. Inti • t--ae p,.aso

a l • f'nte. • cp. 23.10 .91. Dr. o;clo J. Suntoa Rufino
Jui l tlf' Dlr,.Jto ,.. E•erc !cio. 

CONSIGNAÇÃO U PACAXENTO 

Proe. n • 397/91 

A. : RECHfALDO SI LVA DE OLIVE I RA (Adv. V~ra d~ JeAu" 

Pl nhr !ro Co rrêa ) 

R.: O~MAR R:BL:RO DE OLIVEIRA 
DE~P. Mon i r,. ,. tf'- ílle o r e qu,.r i du Robr,. o pert i tio de ex ti !2_ 

ção. Mc p. 18.11.9 1. 

Proc. nt ••8/91 
A.: LOJAS ll'fCONSUL LTDA ( Adv. Jotae Auaua.to) 
R. : ELETROLUX LTDA (Adv. KlPZf" r An ton io T. PHiva) 

D .. ,.,p. otan a A. Jltobr,. a cont~~-; •• ção. • cp. 11.11.91. 

Proc. nt 533/91 

A.: DETERB C'IM- Coaércto e ~f"rviçoK Ltdo. (Adv . A n~onio 
Fernantlo do S! 1v" ~ ~il va) 

•·= IHTECRAL coxfRc rn f SERv:ço~ LT~A ~ ~~ • • Hl l•• LI 

•• :!,. Oltvf"lra) 
DESP. Man 1f"eate-se e autora sobre o í) ro"a,.gu ! a ento d o 

r .. to . Kcp . 08 .11.91. 

MAN~TENÇÃO ~f POSSE 

Proc. nt 189/91 
A.: FRANCISCO ~EVERO DE SOUZA ,. Outru (Ariv. l~ono~1 L! 

aa • e~ ~~talhães) 
R.: EDIGAR COMES BRA%ÃO f'J RUBENS SA~TAfU BRAZÃn ( Adv. 

Erlcl;utl lo Ale-ncar Rccha) 

DESP . rv tatOR etc ••• E• ~Onf!Odor. ?<Jr tt' t' l~"{tfrA .I ;ol ,. 

bea repr~aen t al't~t a . ConcorrP o fnt~r~ ,. .. ~ ti,. AKl r .- ,.! 
t ão presente a o s preaa upoR to R proc~R~tJn I a . Qunn • o 

prelhitnar requertdu pel o 1• r;u r~~~ J to-a . EMt âo 
poM tu l<.~ntlo •h ri do f'J •u 1 he r rrau 1 ara~n t .. r,.prPK~n t a -

do!'l por ·• dvoat~tlo . O roapar .. c::i •~nt tl til• 11ulh~r ri o au -

tor à audt~ncia ~~~ jtut tlflc<tçiio;. l,f"r ff" itaa .. n t~ tli f;. 

p~nR·v~l , el a que nr.qu~1a oportunilinde "o•~n t,. :l~ri -

aa ouvida-. a" teate•unha~ doR outorf"l' ~ não nil que-
Rf'J falar ,. . tlt-poi•ento p .. ~so<Jl . A pr,.11 at nar rto 2 1 

r~u vea a A confundir c o• o .;.r t to ,. Rrró uno~1 t R a da • 

opor tuna•ente. De" t an~-• ,. oud t ;.nc 1 a df' 1 n a. t ruçâo 

julgaa~nto . Mep. 11. 09.91- Dr. Aaértco PPdro Bi anch! 
ni -Juiz de DJr~ tto . 

~ 
Proc. "' 328/91 
A.: MARIA JOSf: HOGUtlftA (Adv . L~onardo da Si lvei"ra 

lvange1ia ta e Lourival Queiroz Al cintar~ ) 

R.: URIA 00 ROSlRIO PEDREIRA 

SENT. " • •• ju1ao procedente a ação põtru o rP.:Kcia~o d a 

locação t"iraado coa Morta do Ros~rto p ,. rtrelrH e decre 

to o de ttp~jo pare qut no prazo de 15 (qul nz~) dlas d; 

aocupe voluntartaaentP o ia~vel , sob p~na ri~ •~lilda 7 
co•pul aÓrla. Condt!no a r; ao paaa•ento doiJ honorários 

do patrono da part~ uutorí:l qur t i :ao ~• lOS aobre o v a 

lor . da cauaa , •ol ~t aa custa~ judfciala. P.R.I. Macap~. 
18 . 11.91. 

UINTIÇRAÇÃO DE POSSE 

Proe. : nt 18•/91. 

A.: •ARI A II"IDITA RODRIGUES (Adv. Joaé Ferrelra Coa
t a) 

Jt.: .AILIJU CO.IS TRINDADE (Adv. P au l o Séralo Braga 1 

'fela:elra) 
Oeap. Olaa• aa parte11111 11111e ainda p rPtendea produzir ou

!:raa p rova• , eaclarecendo a tinal1dade, a e o caao. 
/ Praa o : 3 dlaa .. • ep. 08.11.91. 

Proc. •• 3•0/t 1 
A.: IIIOISUI - UPUSA •uMICIPAL DI OIS. DI IIACAPl 

(Adv. Joaé Luta Calandrlnt) 

R.: .IO.AS CUI.AQUI DI J ISUS FILHO (Ad• . Jorae Waaner 
da Co•ta Oo• ea) 

DISP. lapeelfl.ue•-•• provaa., Mcp. 2t.ll. tl. 
Proc. n • 495/91 
A.: FÁT I MA COSTA LIITlO (Adv. Evaldl •otto) 

R. : LUIZ CARLOS P IRES MATTOS 

S!NT. "··· Julao extinto o proc~aao , ex-wi do artlao 
267, VII I , do C.P.C. lntr eaue•-ae oa docu• antoa ao A. 

f icando traalado. Libere-ae ~ penhore, ae hou•er, be• 
coa o as iaportânciaa depoaltadaa. Paaaa aa cua taa, 
feitas aa anotaç~ea de estilo, arquive-~~ oa autoa. 1 

P . R. I. Maeapá, 20.11.91 . 

ANUL ATÓRIA DE AT O ADMIN ISTRATIVO 

P r oc . nt 017/91 
A. NADIR DOS S ANTOS COSTA (Adv. Hilao Oliveira) 

R. : UNIÃO FEDERAL • ESTAD O DO AMAPl~ (Adv. JooÓ Ar! 

a athé a Vern et Cavalc anti) 

OESP. Jun te-se. Mont h ·ate-ae o autor aobrt- a contes

tação e doc uaentoR . Intta~-se. Mc p . 17 . 10.91. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Proc. n t 551/91 

A.: NOVn TE. L HOTE LARI A t TURI~MO S/ A ( Adv. Mnr la Nada 
1 leoa Corn~ lru LupeH ) d lJio, Or • Ana ROKll Oel'Ccus'ttho ) 

R.: ASDRUBAL LUl Z MARCOrm~S ( Adv. Antonio C. de Caa tro) 
OESP; Inttae-ae pesaoa laente a Autora p/proaover a a ç ; o 
toa 48 horas (art . 267 , I!I do CPC~ sob pene de extinção . 
• cp. 22 .11.91. 

AGR AVO OE INSTRUMENTO 
Proc . n t 337/91 

A.: J OSf DE MAT OS CO~TA (.C.dv . JoAé Lul8 CHl a ndrinl) 

R. : ALAIN MAR CEL fiEYR AT r Out ra ( Adv. Carloa Eduardo 

Kello Silva) 

OESP. "Ao preparo ( valor: Cr$ 65 .980 , 00) . Ml"p,,l9.11.9l. 

Prot: . n • 509/91 
A.: DALVA MARIA PA!XJO GU I MARÃ ES ( Ath. Jo.-P Lut a Ca1an

dr in1) 

R.: OSVALDO BAT I S TA NEVES e Ou t r o ( Adv, Co r loR E~uor~o 

Mr llo d n ~a l va) 

OESP. ~J . Ao pr~pa~o (vo1or : Cr·$ 65 .980 , 00) . M IICAp~, 
13.('19.9 1 . Cr. A• ;.rt c o PPdro Blunchlni - JuJt. de Dlr,.tto . 

A. : HACN n BA NDEI RA DA COST A (A1v.: L~onordo da ~i lve i -

ra Evanzell ~ t o) 

R.: I MPÉR: o DAS MÁQU:NAS LTO> ( Adv. Ublrojor o fp~lno ) 
OESP. ~ Cuap:· ,,-h,. o V . ;.corlfã o . " cp ., 28 . 11 .91. 

Proc . n t ~~ 
A.: '! EP.Ez:~HA rERRE!RA ~ORAE$ GOt:ÇAL VF:S ( Atl v . Ev a 1rty 

:Cotto.) 

~ .: Ji~ a:t. JI ARLE: DE 1'\L :VE I.Rt. Pnt4TF. ~ (Atlv , Mt•rCOK No~u~,! 

r•) 

DESP. "R ,.c ebo , ~l" qu t' t f"• PII'!Mt i voR; .\u ~x ,.qu~n t ,., pa r ;• 

i•puanar oK .. . ba~ao~ . ,.. 10(d,.z ) ril~M . F.• 1auu 1 p~n• o' 

;, ~ f!guir, f'Mp~c l f !qu«>a "" par teR Q f4: provo!~' qu f" ri_,."PJo"lD: 

prorluzlr , juntanrio o~ o ~'IHh•jo c,q rl oe~o•,.nto" ri ~ q u r dts

pul"f"r, coa o pro va rl,. l'l u aR dl ~gaçÕrs. : n • la""-"'... MC"p . ~ 
0 4. 11 . 91 - Or . D; c!o J . Rurlnu - Ju iz r1f" O!rt"t • o SIJbf' 
t. i t u t o) 

EXECUÇÃO 

Proc. 4 ?C/91 

A.: :HAQ- tap. fi,. MÓq.,. Motor~ ., L .. oi;.~ ( 4rtv, MLirC OFI N~ 

gu,. i r o ,. F"lÓ\11 0 Co~tt~ Cnvalr; •,n·~ l 
R . : FURL IH COHSTRUÇI\E~ Ltria (Arh , :lo :"" tvn l Tonaf'rino ) 

S ENT. "J. llo•ol ogo o acordo p:.r~t qu " p~oduzn ""u" juri 
lf~co",. l,.v,odflt •ff'ltoi'I .. Of1 c!.,. ~ ~•peça-~~ 1lv{)rÚ111 . p:
R.I. Mcp. , 29 . 08.91. Dr . R•;rt co P~dro Bf an~hf~t -
~u 1z dt- otreito." 

31 T.&ü at'riL I DI P.I.Zllllla Plfm.ICJ. 

:a:Pl!lliiiml JlO DU 26 DI IOVIIOIIlO DJ: 1. 991 

JUU Dll DIUI!Oalll.'PIWICISCO SOU:U DI OLivnBJ. 
CHIPJ! llJ. s iiC&ftbudWUJ. ULY I'.IIIRXIR.t. GOKIB 

PARJ. CIINCU DAS P.t.Rml I DIVIDAS IN!D!lCOBS 1 

~· Proc,pl lll/91 
J..

1
1Pnnebco Jocllio s..pr.io hnira(Adv.aCar1oe ~ 

udo) . 
11.. tJWIU CLKU W>IIUDIO .LDü. 
Deap. 4e n.22a~ o de•~ de n.,lJ,In~ 
Macap&.ll.U.91 
Proc.n10llV91 
J..aJa.q- l~Q~orleora de~ • llotcr .. 1"11la(ll4v 
Bul.mr) . 
L U:.X.da IIUva Yt.a(Mlv.hjp.Da I.t.[ci&) 
Deap, de n.78, ~ •• -.... a uequeDte .•obra o Pe& 
s-ntc etetuiiOlo pelo uecu.~o.In~ ... 2l.U.9l 
Proc.'u• 276/W. 
.a.;~ A IJoal1a 1"11la(aotv,ÍJbira.jara) 
L lhaDCiboo Clu'lo• doa a-toa Ooa~ 
Dup.lle n.09, ~ .. -.... a a.quente eolln a ce:t~ 
~ do Cltioial da .Juti.p, DO pruo 4e oiJloo (05 ) 
41u.'In~ ... ·llfllo;91.- ' 
Joo.ial 167/sl 
.+.. aKli11A J.aevaclo hDa(-.v, Mu-oo) 
~dlaria 4e ...... :a......._ 
Dup.'da n.29. ain~ a :Jiuqumte para P"Videnoiu-, 
DO praao (05) diM';Jil"'ft da pro]ll"iebde do Wnl llit 
reatedo,clHa:rUo u n.~, junte oo Oar111:rio ele .. •' 
cbV. da x.lvdecle Macql,Jia,04o'u;91, -
~oai'ial 28!!/il 
Cau- ....... ~(Mlv.-.r-) 
L a0aval41.Da .Una 
Dup.cle n..u.....u .. -...· • eDq~M~DW eobra a o9 
Ucllo elo ar. Mie1al ele Ju.U,a,IIO praao ela o1.Doo 1' 

(05) _cliM.~08.U.91. 

Ptg. 5 



Mmpi, 10·12·91 

PFeornt 365/91 
L '1Tranaporladora Puma Lida (.&dYo'L:i.zia Santos) 
:a;ao.'o.' .Rodrigu111lV"anildo ReYea Gama e outros 
Deap;tte n.297o1Junte-ee;'Defiro o pedido.'Jica auapç 
sa a exec:ugão pelo prazo annçado pelae partea e no'ã 
tenaoa do pedido, ax vi do art. 79~ do cÓdigo Uni té• 
rio,lfaca~,2l.ll. 91, 
pto oi' nt 250/91 
Âo allarooa Augusto digo Aur.lio lliranda l!oguaira(adV"o' 
o meemo) 
R, aPerri Ribeiro de lloraia(.&d .. ,) 
Desp.de flo'15;1Tr&t8Ildo-ee da bem ~ ... 1'1 ao !xeque!! 
te para fazer prov& da: propriedade do bem penhorado; 
mediante cer tidão do Cart.!rio de Registro de Im&ve~• 
de lo!acapá1 ll!a.06,11,91' 
Proc,"nR 168/91 
Ao~IOsvaldo Barbosa de Souza(.&dv,Ruy Apo1onho) 
R, aCurtuma Ind,e Com,' Ltda(Adv," Antonio Cabral) 
Desp,"de fl, a29o': Conaoante certidão de f1s , 27 vorao ~· 
'posto quo incerto e não sabi do o endereço do Embar .• 
gante~ "a intimação .pode ser feita por edital(rt648 
/151.1 JtA 90/395',104tl94),:Public.W.o Wll& uJ vez" , .'Deu• 
se modo intime-so & a embargada a promover a intilai• 
ção do embargante do despacho de ns. 26.1!acapál.l.1l; 
91. 
Proc. nR 043/91 Dr. Contr era 

A. aEliuza Azevedo J>enn (A.dv, •)digo 
R. aEl.za Lúcia de Pinto Vidal(Adv.C{cero Bordalo) 
Sontençaade fl.38 . ai ato pooto, julgo extinto o procea 
oo sem julgamento do méri to, nos termos do art.267 :;' 
inaiso IIIjdo c&digo da proceseo Civil, 

CUSTAS EX LIDE 
h'BJtlli truio-;;;;;-julgado e pagas as 

custas finais 1s e houver, dé-se baixa na distribuição 
a arquive- se ,pÚblique-se , r egietre- ee e Intime- se. 
lia capá, 31.10. 91o 

EXECUÇlO: 

Proc, nR 039/91 
Ao 1SBVXL - SEVERO VE!CULO LTDA(Adv. ldargareto) 
R, llWlOEL EORGES LEITI 
SENTENÇA Ide !1.1.2, :Isto posto, julgo extin'to o pro 
cesao, sem julgamento do m.éri-co , nos termos ao art 
267 , inciso III , do CÓCligo ao Processo Civil; 

CUSTAS, EX LE::E1 
h-ansi tando em julgado, pagas as 

custas finais , se houver,d<Í- se baJ.xa na Distribu.V 
ção e arquive!l>-ae os autos , Pub11que- se Registre : 
se. Intime-se,!Jacapà, 31 de nutubro de 1 . ~91• 
Proc. ni 1&6/91 
J., I J • L," SAll'l'OS - COM. E REPRESENTAÇOES (M;Feliza 
rd~ -
R, : ldARIA DO SOCORRO DE llRii'O COEIJIO 
SEIITANÇA acle Il. 2). :Isto pono, julgo eninto o pro 
ces9ojeern ju.lgeNento Uo ~~ril;o , n(l~ tentos do art; 
267 1inci eo I II,do C&digo de Processo Civil, 

Custas, EX LE::E: 
Tranei tando em gulgado e pai as.' 

as cuetas finais 1u houver, dé-se baixa na Distri 
buição e arquiven-sa os autos.~blique-se Regia 1 
tre-sa.Intime-se.Macap~, 3l.d e outubro da 1 , 9917 
Proc, nR Of8/9l 
AoiRaimundo Non ato Santos AoSerra(Leonardo) 
R, :Ernesto Marques Serra(Adv, El.i Pinheiro) 
SENTENÇAade fl.)8, :Com supedâneo no art;794, inciso 
I, do Ccl'digo de processo C,Ívil declaro EXTINTA A 
EXECUÇl O,em f ace do pagamento, 

• Determino que se proceda as ano 
t ações do estilo e 11agas as cuetaa processuais, 'i 
dÓ- se baixa na d istribuição e, arquivem-se os au 
tos,Entrogue!l>-ee os documentos ao devedor, ficllildÕ 
traslado,Libere- ee a penhora, se houver , PÚblique.l 
- SO 1 re(liStre-88 e intime&-Se,Maca~t l3o09o 9lo. 
Proc, ni f39/9l 
A. 1 Raimundo N.Lei te Soares (AI>v. P1avio) 
R,: Janeto Silva Pilmhairo 
SENTENÇAade fl ,ll. aCom supedâneo no art,"794';'inci 
so I, do C&digo de Processo C{vil,declaro EITINTi 
A EIECUÇXO, em face do pagamonto. Determino que se 
procedam as anotações de estilo e , pagas as "".!!. 1' 
tas processuais , dô-ee baixa na Distribuição e 
arquivem-s e os autos. EntreguoD>-se os documenjos •' 
à devedora ficando traslado. Libere-ae ·a penhora , 
se ho'!ver.Publique- se , registre- se e intima-se~~ • 
llacapa1 H ollo 91o 
PcOCo n8 306/91 
Âo 1 Credicard S/J.. (adv. Evaldy) 
R, : llci llagalhãea Vasconcelao 
SliiiTENÇAade flj'l8."aleto pos to, julgo extinto o ,o 
procees o, asm julgamento do mérito ,contorme precei 
tua o inciso III, d o art.'267 , do CÓdigo de Procei 
ao li Til!; , 

CUSTAS EX LEGll.l 
h-anaitando a Julgado e pagaa ' 

u cuet ... finaia, ae houve1"1dl-ae baixa na distr! 
buição e arquive- .. o• autoa; 1'\tblique-ae Regi.!!. 1 

tre-•• Intillle-at.Xacapl, 31.10,91, 
Proo. nt 005/91 . 
Âo I OOliPABHU lllllo m COQ,"~f!CIA CICA(.&dy, ; 
Jair Alberto) 
li, a:S..aga • CU (jjiv,Jo&ll....a. "-•) 
Deapo de n;42,'1Jçe9~M Qart& de Arrematação Ao 
Contador ,para a~ e valor atual do debito, aba! 
tendo o depoaito •• ne. llaoapl,18.05o9l. 

Proc,nt .-'gJ.·I 
.l.o·l JOlRll lWIOe OAY.t.I.CJJI'R JILI!O(.&dv,'Jwald:y) 
Ro I mA!iSPORf.I.J)(III.à JWIRI'ro LfDA 
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· SlftD04't4e n;'ãi)~'üeto poe~; ~o extinta o [f 
Jl'OO&aeo) ... j'lll6aaento do alrtu·,noa tenaoe do 
art,'267';inoiao III;do oldigo de proceeae o{Til. 'i 
CUB! J.S lll Lm.B.'fr..,i tada ea ;!ul&ad0'1pap.e a.e ~ 

·cuaw finaia; se houver,dli-ae baixa na distribui 
ção e arquive-ae,"Publique-ae~Regietre-ee;'Intw: 
we.~ Kaoaplt 21~il. 91.: 
Proc,' na 464/91 
Ao IVE!!A. DE JESUS PI NHEIRO CORIIBA(Adv,a moama) 
RoiPAULO clsAR NASCD!EI!TO SILVA 
SXNTENÇ.Ande n;oa. a Com supadâneo no art~~94, in c!, 
ao I·, do cÓdigo de processo civiJ.,declaro EITII!i'J. 
A EIECUÇ101 em faae do pagsmento. Determino que t 
se procedem as anot ações de est ilo e , pagas as 
cuetas processuais, dê-s e baixa na Dia tribuição 1 

e arquivem-se os autos.Entregue~~>-ae oe doCU!Ilen ot 
tos ao devedor ficando traolado, Libere-se a P! ~ 
nhora·, s~ houver.Publique.:.se Regiatre- se. Intime.l. 
se. Uacape.122. 11. 91. 
Proo. n R 122/91 - SUSTA lO DE PROTESTO: 
Ao iPRIGORIFICOS BRAGA LTDA Cristovam Soares) 
R, :BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/ A(Adv,l!acro , t 

Aurelo de A, Buarque) · 
Desp, ,de flo'86v ;:Cumpra-se Vo ac.Írdão;liaca~1 28.' , 
02. 91.-
Proc.na 124/911 SUSTACXO DE PROTESTO! 
Ao. l llRAGA & FI LHOS LTDA (Adv.Cris;ovam Soares ) 
R, :B.IJICO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/ A 
Desp,"de f1,8l,::Cumpra-se o V, AcÓrdão,l.!acapá; o8, 
ll. 9lo' 
Proc, na 353/91 1- CONSIGI!AÇXO EM PAGAMENTO: 
Ao aLOJAS INCONSUL LTDA(Adv, JORGE AUGUSTO) 
R, aiNDUSi'RIA . SD!MONS, EPEDA LTDA(ID.ezer Antonio) , 
SENTENÇAade f 1. 20.aÀ vista do exposto,julgo exti 
nto o processo sem exame do merecimento,com aupQ 
rte no art;267', 1nciso VI do cÓdi go Unit ário, umã' 
vez que desapareceu o interesae de agir,'&! home • 
n agem ao princÍpio da sucumbéncia, condeno a Reqj!. 
rente a arcar com o pagamento. da verba honorária 
qu~ ar~ri tro em 1<>:' (dez por cento)do valor atr.!_ 
bUJ.do a causa, corrigido monetaranente desde a 
ajuização, assim como às despesas processuais, Pu 
blique- so . Registre- ae , Intime- se, Uacapá, 26.11,91; 
Proc,'nR 440/91 - CONSIGNA l O E!ll PAG.AMENT0 1 
A. :Evaldo Lilna de Oliveira Adv. Rriclaudio) 
R. aPranciaco .14acie1 J.laia 
SENTEIIÇA a de f1,"12o :Julgo extinto o processo, e:r.' 
vi do art ,"267', VIII ,do C, P, C.'EntregueD>-se os d.e, 
'<umentos ao A, , ficando translado, Libere- se a P! 
nhora, se houver , bem como as importâncias depos.!_ 
tadas ,.pagas as cuotas, fei tas as anataçõeo e d,! 
da a baixa, arquivem;;se os &U\OSol'Ubtique- sco il.!!_ 
g~~ !.Z"o- l:ltro i.ut~J.m.lõSm-Se . iriacap,{:,l9_0ll.91• 
ProvonR 388(91 - REINTIDRA 10 DE POSSE1 
A. :RDÍJIIundo lrlagallúies dos Santos Ivana) 
R. :Germanio Jos- Zanini 
nasp. de flo'36~âunte-se.Requerente • Requerida I 

tem procuradores habi litados no·a autos. Venham •1 

eles atravifs de seus ilustres cons{dicos, para 
requerer a extinção do proeeaso.lc!acapl(,os. u . 91 
Proc,nR 191/91 - REPABAClO DE DANOS: 
A, 1 ZEIIAIDE BAROSO AL14EIDA(.Adv, Vara Corrêa) 
R, as,·Jo!, COI!STRUÇlO 
SENTENÇA 1 de fl, 7 3· a Em consoquência , julgo ext il! 
to o processo ex vi do nrt, 267 1 ínciso VIII,do ,1 

.Q•&Q.!'contadgs e .Jl.r_"..Jl!!!:~··~.L~.~-~~~~es _ 
e baixa, arquivem-~~ : <\.8- ·~1~t~~cPub1ique-se Regia.! • 
tre- se. IntimeD>-se . lc!acapj{, ~u:n, 91. 

REITIDRAÇlO DE POSSE : 
proc; nR 506/91 
A, : PAULO uESAR SILVA DE AIHEIDA(Adv,"lTane Gleyso) 
Ro :ROSENIL!JO ~'OS TA RAMOS 
Desp; de fl , 07. aintime- so pela corrente que coXll!, 
sidera que as açõoa possessÓrias se l.Dcluem en 
tre as reais,aaí a necessidade ae rigursr nos 
pelos ativos e passivos ambos os cônjuges; m 
senao co.saclo v Autor , aaaim como o Réu emende- se,• 
a illlCíal para inclinado os seus nomes e endoret 
ço<1Tazo.10 (10)uez dias, pena de llláereriment~ 
I ntimoD>-se,J.Iacapã, llolloõll• 
Proco' nt 383/91 
Ao : !WUV ALDA DOS SANroS PINHEIRO ( COIWEIÇl O ldiRA) 
RoaC!NDIDA PONSECA DA CO!ICEIÇl O 
~sp. de flil7.i~este-se a autora sobre as c~ 
rtidãos supra referidas;'Intime- se.1Jacap,,l3.-ll. 91. 
l!I'oc;na 379/91 
A. I l>!arconi lldson Silva Ucboa (Ivana) 
Ro' IFranciaoo Holanda Corroa 
SR!ITENÇ.l'lde fÚ20 a 24-;' : I ato pooto, julgo prooedea 
~ o pedido e~em conaequência•,mentenha a 1iminalf 
r eintegrllildo os autoras def i nitivamente no lot o 
de terra antes descrito',e condeno o riu ao ~ •1 

aento oam ae custas do processo e verba bonoraria 
à b'asa de 1~ (dez por cento) , aos Jl!lotronos dos ,!!.U 
tosido valor atribuldo à cawuo';desde o aJuizamento 
da ação~~~que-se Registre-se Intime-so;Maoapl ~ 
07.'11 .. 91; 
Prooai'n.R 5001 
J;.1: Jos4 Odair da Ponseca llenjaaim(Adv~ .&lll1lcar) 
R,ÓÍRaiJaw>do dos Santos Oliveira e sua llulhor 
Desp~' de fl,"02o';:Ro·A.'Entendo convenient e a juatt,;_!; 
fiCB9ão prévia d o alegado,designe-se &Udiência ~ 
devendo o &Utor erro~ t eapestiv amente as test ! 
.unbaao~oe termos do art:928 do CPC,~cite-se o~ 
réus para o011pareoerea à audiinci.-1 ~·· que podor aão 
ilítor.-ir, desde quo o f açu por interJdio d• .&dvsi 
gado,'O prazo para conotest4r-so -á a partir da i! 
tiaação do despacho quo deferi ou não . a medida •' 
~ (art.'930,§ Úliico) ,"lnt O' bcapt14.'ll;91~ 
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Proco' nl 504/91 
• • :Juliana !eixeira(.Adv;Jane G1eyae) 
R, :Agnaldo de Do Lopes e ou:troe . 
Desp.de n.14. :Diga a Autora sobre a certidão da. •' 
Ofioiala de Justiça d e fls . l)v.Intt=~se.~acap$, 
14.ll."91. 
Proc, nl 298/91 
A.:Z. Publicidade do Amap$ 1 tda(Adv. Hir:l.mí) 
R, :RaiiiiUIIIlo Pe1aes Pantoja e outros 
Desp. de fls. 65,·aJ. ' Se no prazo,diga ao Autor~, em 
dez (10) diae,ante a defeaa ofere cida, alegando o 
que entender de dire1to.l.lacaá,28.ll. 91 
Proc,nl 314/91 - IUNUTENC10 DE FOSSE: 
A. : Ridalva llora Ney Soares Pereira(Mv.l'erreira); 
R.: Paulo Rubens P. do Rosário 
SENTENÇA: de n;2o. : I sto posto, julgo extinto o pr~ 
cesso, sem julgamento do méri to, nos tenDOs do art. 
267, inciso III,do CPC. ;cusTAS' EX LIDE, Transitada 1 

em jusgado,dê-ee baixa na distribuição e arquive! 
se os autos.Públique- se Regi stre- se Intimem-se. tia 
ca~, 04ollo91 -
proc. na 212/91 

A,: Lucivaldo dos Santos Farreira(.Adv.Sidney) 
R, :Lojas I ncoesul 1 tda e Ruy Vaz &Udio e sua m)! • 
lher(Adv.José Sidou) 
Daep. de fl, 02. :Recebo o agravo.l'oram.-se o instru_: 
mento.providência a agravante as cÓpias das pessas 
que regem tras1ado.Intimem-se o agravado para fins 
do m ta 5!4: do e!6.fattmem=s'ª.t!acuJ4{,2f . 05.91. 

DISSOLIÇXO DE SOCIEDADE: 
Pro c, ng 37 3/91 
A. :!.:iu1IA APA.'l;;ciDA iW\Cil>L LO!lO(Adv, t:csar.Augusto) 
R, :JOSi.f t:J\i!LOS SAHAVA DE SOUZA 
SEi::<EHÇA:dc !1.17 e l~.:!sto posto,jul,:o extinto 
di.,;;o jw.gado procedan~os os pleitue , doclaro disA 
sovida a SO~I~~E DE FATO que existiu entre Õs 
litiga.."ltcs , cabt!r.do n autora oc oeDs <lescritoa na 
peça inicial, atento ao principio da eucumbÓnciaJ 
condeno o réu no pacamen t o das despesas processu 
ais c <los honorários de J.dvogado, arb:u:rados ciii 
1~ (daz por cento) do valor atriouido a causa , 
corr)Cinos mens::W.:e:tte " par'Cir da aJUl.znção , 
que deverão ser r e coliúdos aoà cofres públicos 4 
do 3atado do Aruipá, eis qu.e a suplicante r oi de 
ferido a~a.,,;a à.& Assistência Judiciária. Púoli õ 
que- se Ro;sUtr~-ac Intimem-s e, iúacup$,lo • .l.l. 9lo 
Proc, ng 428/91 
A. :Alice P~na Aw:L"'aJas (Adv, l'ilomena) 
R. :Allnir aa Sivla 1Jarreto 
;,:;;;;T::XÇ.<:dc fl, lO.a 11, : liiTO l'OSTO, julgando pro&!. 
cedentes 03 pl2i~oa , aeclaro dissovilda a socieds 
a e a e f a "to que exis"tia en'tT~.: os 11 tigantos 9 dC 
~:n"Q.~:lc a poar"tiLttc.. aon occs elencados uo rela 'tÓ' 
rio,na propoção de cincoon•e por cento (5<Jf)purã 
co.a.o. conoor\oC , a"'ton~ o.u pronc;Ípio da :mcuwbén 1 

cia, nondeno o réu ao pagacJn'to das despesas d~ ~ 
~acesso e dos i1ouorári os da patrona da au"tora • 
est~s arbri tra;tos O:il l<>'i' (dez por conto ) du V,! 

lor a'tribu!do a ca::.1s;:., corrigido oonatu.cirunentc •' 
desde o c.juiZlli!!allt\J1que d~~1orão ser r c col.hidos A 
aoa cofres do ~taao ào Amapá, eis aue a supl1can 
te pleiteie o.tr~vés da Assistônc1a -,Jtul::ciària d; 
s~a 'Et: -r.auo. b:e.c!lpá, runlique- 30 .. :~~giatrc-oo Intif 
mem-ac . t.!aci..pâ, l (, J.1. 9J.e -
Proc.nl 371/91 
Ana Lucia da Silva Conta( Adv. Guilhcrminal 
R. :.lmira.ldo ~:onteiro lla!=cono 
S<:i>T.r:;:çA:de fl . lJ a 14• :Assi.Ll sondo,julgo proce • 
dcr.tt: a ação a declaro dis::Jol·:iúa a aoc1.ctlado -A 
de f ato que eXistiu entra os 1itig~~~es1 r ctaetcn 
óo a autora à ·.ria prÓpria para efoi to de f'o:rau t 
lar podido quanto aos a.l:Uae:~ tos e à guarda de 'i' 
seus filltoa, atonto o.o princ:Cpio é.a auncu» .. nci a , 
condeno o réu ao pagwaonto dus cwot as pr~ceseuaie 
naa!.m coito aos honorários advoca.t!cios, ru."britra .• 
dos 01!1 1~ (dez por cento) do valor atri;,uído X ' 
causa, corribrido monatáramente ,da~de c a j ai.zamer..to 
da ação, quo dever ão ser recolhidas aos cofres do 
~over;co do istado do Alãlapá, considtlrs:ndO que a au.t 
tora -teve seu pleito deferido por &dvo.<;ado perta~ 
cente à Aseisténcia Judiciária deste Estaão.Públl 
que- se Registre- se Intime~se.~capá,l8.ll. 91. -

Proc.~ 487/91 -~ 
Ao sL.lCIO m ros SAllTOS(Adv,Luci l.!cire) 
R, Ulari tclaa Pereira furrea liaria(Adv. V era) 
Desp. de fl,18v.Concedo a Ré o prazo de dez (lO), 
dias para autenticar os doCWlentos de na.16/17 ' 
sob pena de desentranbamento.lolacap$, 12.U .• 91. 
Proc,ni 414/91 
A.aOsmar Robeir!l de Oliveira(Adv,Calandrini) 
ll, :Reginaldo Silva de Oliveira(.Adv. V era Corrêa), 
S3!:TÊ!IÇA:de :r:;.21. :Julgo extinto ·o processo, • ~ 
cando o locatário com custae,deapesae e honorãrim 
já srb%:trados;Telldo em Vista que já f oi levantado 
o depÓsito pelo autor, conforma temo de depÓsito 
o racebimento,às fls,18,arqu1ve-se o processo. • 
Públique-ee Registre-se Intimem-se. lla7ap$,o6.l1.9l 

Proc.nl 522/91 
A. :Juarcy da Silva Teixeira(Adv.F.duardo) 
R, :Antonio Josl Cha&as Pantoja(Adv,Ruben Bemerguy) 
Desp. de flol). aJunte- ee,Eepecifiquem as provas ·, 
esclarecendo sua finalidade,ae for o caso.Jd:acapt{,.• 
28ollo9lo 
Proc,nl 509/91 - BUSCA E APREEllSJO 1 

A. •Jw-acy da Silva Teixeira(.&dv. Eduardo) 
R. sJJITONIO JOSt CJL\GAS PAIITOJA(.&dvoPaulo Braga) • 
Des~,de fl.2).:Junte-se,lndefirc o pedido de prsa! 
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tação de caução,eie que s em suporte no art,8o4 de.' 
CPC,·.u partes para especificar u provae,no :Cr:Cduo 
dizendo de sua finalidade.lllacapá,2l.ll.91. 
Proc.nl J?l/91 
A. aJOSi! VILEIIA Pl!IUIIII..l~ .aav oCÍoero Bordalo) 
R. :TIIOIUZ L!ARTINS miOR 
Desp. de !1. 02. ' : ll.A.Intimem-se,Jligo Sentença:defJ. 
lato poato CCID fundamento no srt.'295,III,indefiro.' 
a inici al e julgo eetinto o processo nos temos do 
art.267 , I e V , todos do CPC •. Publique,.se Registre-se 
Intimem-se,l.lacapi,l2,02. 9lo: 
Proc. na 2~1 
Ao :Raimundo Goss da SUva (ADv,'FBJ..izerdo) 
!l, :llanoel R, Coutinho 11arquee 
Desp. d e n .lS; :J.Defirc.Juljo eetinto o presente 
feito a t eor do artigo 2690III,do CPC,Publiqu&- s e 
Registra-se Intimem-se.llacapá,14oOJ.91; 
Proc, na 1?4/91 - COBRANQAI 
,&..a CONSTRUTORA J;B. LTDA - loiE (.&dv.C." Bordalo) 
!l, :lU1DuLo EI\G,E COII$CIO I4ll4 (llaria Luiza) 
Desp, de f 1;37;:Eijpeoifiquem as provas,destacando 
a suà finalidade. Íntim-se.'llacapá,04.1J. , 91." 
Proc. nl 119/91 
A.at:OPPERICO Bfi!E,(LI COS LTD.l(JoJ Gltil.herme) 
R;:l'ONSECA E SOARES LTDA(llarly Evelim) 
SE!iTE!IÇAa de fl, aJ6, :Com supedânso no art . 794,1 do 
CPC,declaro extinto a execução,em race do pagamen' 
toflletenuno que se procedam as ano:taçõee de est:Ü. 
e pagas as cua:tas processuais, dii-se baixa na Di&t 
tribuição e , arquive- se os autos.J>:ntregue~se os "f 
documentos ao S,A,AS, devendo(ES,AS),ficando tras ' 
lado.Libere- se a ponhora se houver ;Pdblique- se R~ 
gistre-se Intimem-se . IJiacapá, o9.02.90 
Proo. ng 5Jtl/911 
Ao : TAmEZA CRIDTINA RODRI GUES DE SOUZA(Adv, CalanU 
drini) -
R. :AidAP.C COiiSTRUÇJO LTDA 
Desp. de f1;02. lR.Ao concedo a autora o prazo de • 
dez (lO) di:J.S,para autenticar as c~pias que instr)! 
em a inicial, oob pene d e indeferimento. Intil:lem-se 
Uacapá,l).ll. 91; 
Proc,ng 366/91: - r.iA!tllADO DE S~UJUNÇA: 
A. :CÃW.RA IDUCIPAL.:'. DE ldACAPL (Adv,'ltanoel da Silva) 
R, :PREFEITURA :MLNICIPAL , DE l.!ACAPL ( Adv • SABASTiltO) 
D"'sp.de f l ,'66. :Intime- se os ilistres patronos da 
Impretrante para dizer se têminteresae no pross e 1 

gu.imento do feito ,dc vez que a medida liminar ;oa 
cedida via decisão interloc~tória eatiofez a pos tu 
lação.Yacapá,26.ll,9lo -
Proc. n R 324/91 
A. :LUIZ liEI DA SILVA BAl'!HA o outros(Adv.Saadra) 
R, :PEllliA.lillO DIAS DE CARVALHO e outroe(Adv,Evaldy) 
SENTENÇA:do fl.85 a 68,:Por todo o exposto , concedo 
a segurança a fim de declarar nula a convocação pu 
blicada no di!Ú'i ao oficial do dia 09 de janeiro de 
1.9911 em t~os oe aeue termoe,por ilegitimidade ' 
ativa dos convecantes e por ilegitimidade da pauta 
apresentada à diecuseão.submeto a decisão ao duplo 
grau obrigat~rio de jurisdição. custas pelo a Impatrl! 
·dos , clênte ao Ministério PÚblico, ! r; F\..lblique-sc, Aegis _..., 

trs.:.ae Intimem-se,árt.'ll da •±éi lo 533/5l. LIIlcÕ.pá, - .. 
25. 0).1.991. . 

O presente expediente será publ ic<:Jio !I!! f o=a aa 
le1 e afixuao uo ~ de cos~~e.Daao o paauudo 
nes-.a cidade de IJiacnp$, Capital do :lsttuio do Ama 
pa, aos cinco aias do mês ac aczembro ao ano Uo f 
um cil novecento9 9 noventa e ~. Eu, , 
C'ue:fa de Sec.retJria provisÓrio , Subscrevo c a.ss_! 
no. 

\ 

·h'-Uaria zely~~erreira gomes 
Chefe de Sec; provis~rio 

I PIJBUCAÇÓFS DM:as..S li 
CARTORIO JUcA 

PROCLAMAS DE CASMIEJITO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Macapá, Capital do Estado do 
Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: EUDAStO ALMEI
DA DA SILVA COM SELMA REGINA COSTA DIAS. 

Ele é filho de José Lourenço da Silva e de Nilza Almeida da Silva. 

Ela é filha de Benelf~o Furtado Dias e de Raimunda Cos1a Dias. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar um com o outro, 
acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 06 de dezembro de 1991 

REGINA LOCIA SEliA OE ALMEIDA 
Titular Substiuta 

CART0RIO JUcA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Macapá, Capital do Estado do 
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Amapá, RepOblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: BENEDITO BE
NAIAS RODRIGUES AMARAL com MARIA DAS DORES CAVALVANTE RIBEIRO. 

Ele t! filho de Mauricio Ferreira Amaral e de Maria José dos Santos Rodrigues. 

Ela t! filha de Severino Pedro Ribeiro e de Geralda Cavalcante Ribeiro. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar um com o outro, 
acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 06 de dezembro de 1991 

HELENISE R. DA é. TORRES 
Escrevente Autllf4ada 

CARTORIO JUcA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O olicial do cartório civil de casamento desta cidade de Macapá, Capital do Estado do 
Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: EOIELSON DE 
ANDRADE RODRIGUES com MARIA DE JESUS ARAÚJO DA TRINDADE. 

Ele é filho de Sebastião Rodrigues da Silva e de Maria de Andrade Rodrigues. 

Ela é filha de Osvaldo Pinheiro da Trindade e de Eliza Fernandes Trindade. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar· um com o outro, 
acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 13 de novembro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Trtular Substituta 

CARTORIO JUCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Macapá, Capital do Estado do 
Amapá, República federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: BEIBE ANTONIO 
OA SILVA LEITÃO com MILENE DA SILVA LIMA. 

Ele é filho de Edilson Alfaia Leitão e de Bernadina da Silva Leitão. 

Ela é filha de Francisco de Assis Bezerra lima e de Bernadeth Nascimento da Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar um com o outro, 
acuse-os na forma da lei. 

Macapá, .o6 de dezembro de 1991. 

REGINA L0CIA SENA DE ALMEIDA 
rrtular Substituta 

CLUBE . DAS ACÁCIAS 
ED ITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEHBI.ÉIA GERAL ORDIIIÁRlA 

CLUBE DAS ACÁCI AS 

Pelo presente Ed i tal , de acordo c~ o Estatuto Artlco 23 Al Ínea 

":\"c Artigo 28 Parágrafos 2 c), convoca.~s todils .1s associadas em pleno cozo 

de seus direitos , pl.r.l se fazerem presentes à. Reunião d_e Assemb léia. Cer o1 l Ordlná 

rlil, que ser~ re.ltud.l dia 17 de det.edHo de 1 991, às 19:00 hons em primeira 

convocac;~o e em segund01 convoca~o às 19:30 horas, coo qua.lqucr n~mero, no\, Loja • 

~.:.,CiÔnfca Duque de C.:nc las, sita à Av. Cor iolano Juc~ , t.51, a ( lm de dcltberarem a 

scsulnt.e ordeo do di,,, 

a) Elet'iã:o Conselho Oir@tor e F Lsc .:~l 

b) O que ho u.:er . 

Naca~-AP, 07 de dc~cl!bro de 1991 

PRESIDENTE DO CLUBE DAS ACÁCIAS 

IGR!':JA EVANG~ICA ASSElo!l!L~IA DE DEUS, Mll!ISTOOC D'l JI!ADUREIRA, Elú IJACJ,. 
PÁ= AP. 

ESTATUTOS SOCIAIS (Publicação de Extrato) 

A IGaEJA EVAJIGtl.ICA AS=m.Jli.A DE DEUS, l4INI STJlHI O DE MA-

DUREIRA EM MACAPÁ-AP, entidade religiosa, sem f ins· lucrat i vos, com f! 
nalidade de converter seres humanos pelo EVARGÉLHO de Nosso Senhor J~ 
sua Cristo, prestar assistênci a social , ministrar a educação e s co.lar, 

mant er creches para crianças, i nternato para mcnort'!s ·aband onados, as!_ 

lo para idosos , e t c., com sede nesta cidade de t~ccpá/Ap à margem da 
rodovia BR-156 nQ140, bairro do Pacoval , f i l i ada à I greja Evangélic~ 
Assembléia de Deus de 1~durcira , sediada à rua Carolina Machado nQ174 
Rio de Janeiro-RJ, com persona lidade jundica distint a de seus mem
broa associados, cujos l11.8!!1bros niio responderão individual e subsidi a 
riamentc pelas obrigações que seus admini s t radores venham u contrair, 

· em nome da Igreja, porém estes responderão com s~us bens por i ntermé-
dio de sua Diretor ia: 

FüllDAÇ]iO: 23 . lO. 91 

R~CEITA: d{zimos e ofertoe de seus membros. 
PATRI!!CNIO: móveis e imÓveis , semoventes e direi tos que 

possua ou venh~ a possui r . 
DL&O!l!A: Presidente que será o Pastor <la Igreja e Qembro 

efetivo da Convenção Nacional dos Ministros .. ~ 
vangÓlicos, dee Aese1:1blÓies de Deus de l.!adurei ., 
rn e Igr e jos Fi liadas; lQ e 22 Secret4rios , 12 
e 22 Tesoureiros, elei tos por Assemblein Geral 
parq mandato de um ano , exceto o Presi dente que 
sera sempre o Pastor da Igreja. 

':tEP,GSDITAÇÃO: e Entidade será reprenentada ativa e passi~ 
vamente por seu Presijente e pelo Tescureiçc. 

DUli~ÇÃO DA EtlTI Do\DE: por tempo ilimitado. 
dEALIZAÇÃO · DE ASSEMBLtiAS: ordinariamente no f i nal de cada 

t rimestre e extrcordinsriamente quand o convoca
da por EDITAL. 

ot2J'·O:·J,:!, ::lOS ESTATUTOS: o Bsta tuto da Er.tidacle só nodor á ser 
r eformado por determinação. da ~aioria âbssoluta 
óe votos doa membros em coruunhão da Igreja Evan
gélica Assembléia de Deua1 lf.inistérlo de Madurei 
ra em !.:acal)á- Ap. e em· duas\2) Assembl éias Gerais 
Extraordinarias , trimootral, segui da e convocada 
por Edital, com Eresença de 2/3 dos membros , com 
prévia autorizaçao e scrita do Pastor Presidente 
da Matriz :lo Madureira. 

IHCIO DA VIG~CIA:o Estatuto entrerá em Vlgencia na da1ada 
da publicação do Extrato no Diár1o Ofi ci al do E~ 
tado. 

SÍNTESE DO ESTAlUID DO SINOICATO 005 SERVIOOlES PÚ!l.I COS El.l EWCAÇAO NO 

PNAPÁ - SINSEPE!J'. 

O Sindicato OOs Servidores ~blicos em Educação no Jl{na~, com sede e f~ 

ro em .lt'acapá, copital do Estado do ~apÓ, cx:~m duraçio indeterminada, 6 constitufdo com 

a finlllidnde de orgBnizar,. proteger estudar e representar legalmente a Categoria de Se!: 

vidores PÚblicos em Educa;:ão na base territorial compreendendo todo o Estado do A'na~. 

Parágrafo Çfiico - O Sindicato dos Servidores P~blicos em Educação 00 

Amapá - SINSEPEAP - é prod~to da transfonnaçiio do Si~ 

dicato dos Trabalhadores no Ensino do Estado do Nnapá 

SINTEAP. (Capitulo I , Art. 1•, Seç<i::> I- da ()>nstit ui 

çi:t> ). 

A represent~ão da categoria abrange os Servidol"'CS f'lblicos .em Edu~ 

çiD no Estaoo, em atividade nas Redes ll.onicipal , Estadual e Federal. (Cap{tulo I, Art. 

2•, Sea;oo r- da O>nstituiçoo ) . 

O Quadro Slciol do Sindicato dos Servidores f'Úblicos em EducaçÍÕJ no f<'!! 

~' constitui- se dos filiaOOs ~ Sindicato dos Trobalhadores no Ensino 00 Estado do ~ 

~ - SINTEAP- que passa a denominlll"-se Sindicato dos Servidores F'Úbl ioos em Educr;ção no 

~~~ a ~ir da ASseabléi~ Geral Extroordinária de 28/rB/r:Jl. , e ctls demais que na CO!! 

formidade dJ presente Est atuto nele vierer~~. a filiar-se (Cop{tulo II, Art, 4~, dos Sind!_ 

calizados - Direitos e Deveres) . . 

M Presidente mmpete: 

- Repre!'>entar o Sindicato perento a Administraçã? Plblica , Judicial, ~ 

t.ra-Judicial, podendJ .delegar ~deres (cap{tulo VII , Art. 3l, Alinea "a" ) . 

No caso de dissoluçii:J do Sindicato, o que só se dará por del:;bereç~ e~ 

pressa ~ Assembléia Geral para este fim especialmente convocada o com ~ presença mín!_ 

ma da 3/4 (três quartos ) dos s indicalizados, o sou pstritrônio será destinado a j~zo da 

Assembléia o outra Entidade sem fins lucr8tivos. 

Parágrafo Chiro - O Proce:sso de dDoç~o dos bens patrimniais e recursos 

financeiros. será feita pela nesma Assembl éia que ~ 

torizará a di s sol uçõi>. (Capitulo XII, Art. 59 - D> PatriJoDnio ) . 

I); filiados n!il reSJ:I)ndem subsidiariamente pelas obri98ÇÓes sOciais do 

Sindicato. (Sea;<r> XVI, Art. 10<1 - Das DisposiÇÕes Finais o Transitórias). 

O presente Estatuto SÓ poderá ser alterado por decis<i::> de Asseaôl éia ~ 

ra1 especialmente mnvocada pore esse f"iil, referendade r.or b:Jngrusso da Categoria. (Sec_ 

çiio XVI, Art. 103 - Das DisposiçÕes F1nois e Tr~Wlsitórias] . 

_ .. -.-'! 

Aprovooo em Mocopá, 28 de Setembro do 1.991,. 

1~~~.1 JõSE FIGJEIREDO o ZA 
oi'RE5100ITE DO SINSEPEAP• 

~·· 


	

